
 

 

Retificação nº 1 do Edital de Chamada Pública ANA nº 001/2014 

 

A Agência Nacional de Águas – ANA torna pública retificação do Edital de Chamada Pública ANA 

nº 001/2014, de “Seleção de Propostas para Desenvolvimento de Ações de Reúso Agrícola de 

Efluentes Tratados no Semiárido Brasileiro”, publicado em sua página na Internet e no Sistema 

de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal – SICONV em 13 de maio 

de 2014, por meio das seguintes alterações: 

 Nova redação para o 3º parágrafo da pág. 7: O Proponente, em caso justificado, poderá 

indicar em sua Proposta Prévia órgão/entidade da administração pública ou entidade 

privada para atuar como interveniente. Poderá também indicar órgão/entidade da 

administração pública para atuar como unidade executora, com a condição de que esta 

pertença ou esteja vinculada à sua estrutura organizacional. Em casos específicos, a 

determinação de que o Proponente apresente um ou mais intervenientes e que exista a 

figura de uma unidade executora poderá também ser feita pela ANA ou pelo Agente 

Financeiro, a seus critérios. 

 No restante do edital: onde se lê ‘Interveniente Executor’, leia-se ‘Unidade Executora’. 

 
Os demais itens e subitens do referido edital permanecem inalterados. 
 

Brasília-DF, 03/06/2014 

 


